
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

OBJETO: EXECUÇÃO DOS ATRASADOS DO TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO
Pelo presente Instrumento Particular, que assinam, na qualidade de contratante, de um lado, (nome) ____________________________________________
____________________ , (nacionalidade) ________________ , servidor(a) público(a), portador da C.I. nº __________________ e CPF nº ____________________________ ,
residente e domiciliado(a) na _______________________________________________ 
_____________________________________________________ , CEP: __________ , telefones: ___________________________________ , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, na qualidade de contratado, Marconi Medeiros Marques de Oliveira, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB/RN sob o n.º 4.846, com escritório profissional no Centro Empresarial Senador Pedro Teixeira, QI 33, bloco A, salas 119/120, Guará 2/DF, telefone: 3568 1900, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm entre si justo e contratado o presente, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica por parte do CONTRATADO, na defesa dos direitos e interesses do(a) CONTRATANTE, na elaboração da petição inicial de execução definitiva por quantia certa do titulo judicial inseto, do MSG/TJDF 7253/97, impetrado pelo SINDIRETA/DF, objetivando o pagamento do beneficio-alimentação desde abril/1997 até abril/2002, cabendo ao CONTRATADO todas as providências necessárias à final satisfação do crédito do(a) CONTRATANTE. Competirá, ainda, ao CONTRATADO o acompanhamento, em todos os seus termos, da referida ação, até o trânsito em julgado.

CLÁUSULA SEGUNDA –DOS HONORÁRIOS E DAS CUSTAS

Serão devidos honorários advocatícios ad exitum no montante de 15% (quinze por cento) dos valores brutos a serem pagos ao (à) CONTRATANTE, em decorrência das medidas judiciais descritas na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO

Elegem as partes o foro de Brasília para dirimir quaisquer dúvidas advindas da execução do presente contrato. Assim, por estarem de acordo, mandaram datilografar o presente instrumento particular, a qual foi lido e achado de acordo, que tem força de título executivo extrajudicial.

Brasília, ___ de ______________ de 20___

CONTRATANTE:  x______________________________

CONTRATADO: _________________________________


